
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 079/2022 (DJU)

 
CONTRATO CEDAE N. 079/2022
 (DJU) que entre si celebram a
COMPANHIA ESTADUAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a
BMG SEGUROS S.A.

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista,
doravante denominada CEDAE, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2.655 –
Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de
1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, por seus representantes legais ao final
assinados, Sr. LEONARDO ELIA SOARES - Diretor Presidente, Sr. RAFAEL CAVALCANTI CID
– Diretor Jurídico, doravante denominada CEDAE, e a BMG SEGUROS S.A., sediada na
Avenida Presidente Juscelino Kubitsckeck, 1.830, sala 52, Bloco 2, 5º andar, CEP: 04.543-000,
Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.486.258/0001-78, daqui por
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr.
JORGE LAURIANO NICOLAI SANT´ANNA, portador da cédula de identidade 13208535 SSP/SP,
inscrito no CPF sob nº 091.910.328-65, e por seu Diretor Executivo Administrativo Financeiro, Sr.
DENIS JORGE NAMUR RANGEL, inscrito na OAB/SP nº 276.530 e CPF sob nº 162.861.998-88 ,
resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo Administrativo CEDAE  SEI-
150001/016345/2022, mediante Pregão Eletrônico de Registro de Preços - PERP  nº
657/2021 (realizado nos autos do processo administrativo n. E12/800092/2021) que se
regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC- pelos preceitos de direito privado, pelas
normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de
16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública), pelo Decreto nº 3.149/80  e na Lei Complementar Federal nº 123/06, estando sujeito às
disposições da Lei Estadual 7.539 de 27 de março de  2017, além das demais disposições
legais aplicáveis,  pelos preceitos de direito privado, pelo disposto no edital de licitação e seus
anexos bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

A presente contratação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA
JUDICIAL” – Lote 1 – MODALIDADE GARANTIA JUDICIAL PARA EXECUÇÃO
TRABALHISTA”, conforme Pregão Eletrônico Registro de Preços - PERP nº 657/2021.

 

Parágrafo Primeiro -Trata a presente contratação de serviços de duração continuada, que
poderá ser prorrogada por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa para a
CEDAE, conforme previsto no artigo 202 do RILC.

 

Parágrafo Segundo - Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o
detalhamento contido nos Anexos do Edital de Licitação por Pregão Eletrônico Registro de
Preços - PERP nº 657/2021, o "Anexo A" a este contrato, a proposta de preços da contratada
(index 26422222) e a Ata de Registro de Preços (index 26802217), estes últimos autuados
no processo administrativo E12/800092/2021, do qual decorre esta contratação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
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Constituem obrigações da CEDAE:

 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

 

b) Fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à
execução satisfatória do objeto pela CONTRATADA;

 

c) Exercer a fiscalização do contrato;

 

d) Aceitar provisória e definitivamente, no que couber, o objeto do contrato nas formas aqui
definidas;

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas nos documentos anexos ao
Edital que ensejou a presente contratação:

 

a) Conduzir os serviços dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislação
em vigor e a metodologia indicada em sua proposta;

 

b) Abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha
conhecimento ou posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a
impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se
expressamente autorizados por esta;

 

c) Providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar
legalmente os serviços especificados neste Contrato;

 

d) Manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação inicialmente
exigidas para esta contratação;

 

e) Prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na
execução do contrato, responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos
decorrentes da execução defeituosa dos seus serviços;

 

f) Providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá
observar o recebimento definitivo do objeto;

 

g) Enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos
relacionados a problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua
convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

 

h) Manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;

 

i) Demonstrar, quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato, o
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n.
7.258/2016, observando os seguintes quantitativos:
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(1) até 200 empregados = 2%;

 

(2) de 201 a 500 empregados = 3%;

 

(3) de 501 a 1.000 empregados = 4%;

 

(4) de 1.001 em diante = 5%;

 

j) A CONTRATADA indicará como responsável técnico pelos serviços, ora contratados, Sr.
MILTON DOMINGOS DE MOURA JUNIOR, portador da cédula de Identidade Nº 129558979, que
fica autorizado a representá-la, perante a CEDAE, em tudo que se relacionar à matéria dos
serviços.

 

k) A CONTRATADA obriga-se a manter o profissional indicado na alínea anterior como
responsável técnico na direção dos trabalhos até o final da sua execução. A substituição do
responsável técnico poderá ser feita por outro, a juízo exclusivo da CEDAE, de igual lastro de
experiência e capacidade.

 

l) A Contratada deverá adotar, no que couber, práticas de sustentabilidade, nos termos do artigo
6º do Decreto Estadual nº 43.629 de 05 de junho de 2012.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

 

O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses contados da data indicada na
Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE antes da assinatura do instrumento
contratual, conforme previsto no index 36496047  do processo administrativo SEI-
150001/016345/2022.

 

Parágrafo Primeiro - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes
do art. 203 do RILC.

 

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência de cada apólice oriunda da ata será variável, em
regra, entre dois a cinco anos, dependendo da modalidade do seguro, havendo cláusula de
renovação automática, porém limitada ao prazo de 5 anos, nos termos do art. 71 caput e
parágrafo único da Lei 13.303/2016, regras da SUSEP, da Portaria n°164/14 da PGFN, do Ato
Conjunto Nº 01/TST.CSJT. CGJT de 16 de outubro de 2019.

 

Parágrafo Terceiro - Quando se tratar de demanda tributária, a vigência será de no mínimo 2
(dois) anos, no seguro garantia judicial para execução fiscal/demandas tributárias e fiscais; ou
igual ao prazo de duração do parcelamento no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal;

 

Parágrafo Quarto - Quando se tratar de demanda trabalhista e cível, a vigência será de no
mínimo 3 (três) anos.

 

Parágrafo Quinto - O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.

 

Parágrafo Sexto - O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o
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prêmio nas datas convencionadas.

 

Parágrafo Sétimo - Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcelado prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia;

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2022, assim classificadas:

 

Conta Contábil: 116160002

Programa de Trabalho: 2200022016

Código Orçamentário: 33903940

Centro de Custos: DH05000000

Fonte de Recursos: 10

Reserva Orçamentária: 2022000640.

 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

 

A presente contratação será realizada em regime de execução pela taxa referencial anual de
0,68%,  perfazendo o valor total de R$ 107.515,56 (cento e sete mil, quinhentos e quinze
reais, cinquenta e seis centavos), conforme apólice autuada sob o index 36649160 do
processo administrativo SEI-150001/016345/2022. O pagamento se dará em parcela única.

 

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos
relativos à execução dos serviços,  sejam estes diretos ou indiretos, inclusive Imposto Sobre
Operações Financeiras – IOF e despesas com emissão das apólices, responsabilizando-se a
CONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato;
inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de
qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal e quaisquer outras
despesas necessárias à execução dos serviços.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste
instrumento, no termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à
execução, fiscalização, aceitação, conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos
e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial
dos serviços.

 

 

Parágrafo Primeiro - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão
constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.

 

Parágrafo Segundo - É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto
do presente Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados,
aos quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em
qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos
serviços.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.

 

Parágrafo Quarto - O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
necessários.

 

Parágrafo Sexto - A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos
prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter
fiscalização própria.

 

Parágrafo Sétimo - Quando aplicável, proceder-se-á a fiscalização do regime de cotas de que
trata a alínea “i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato, se for o caso.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

 

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a título
de dolo ou culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa
responsabilidade pela fiscalização da CEDAE.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota
fiscal dos serviços, os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:

 

a) Medição/detalhamento do que fora executado no período;                

 

b) Declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016;
exigível somente quando a CONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula
terceira, letra “i”, deste instrumento;

 

Parágrafo Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo segundo
impedirá a obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em
notificação à CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar
o cumprimento destas obrigações.

 

Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido
tomadas as providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa
pela CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a
inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o
contrato poderá ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea
“c” do caput  da cláusula décima terceira.

 

Parágrafo Quinto - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
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processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.  

 

Parágrafo Sexto - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes,
vinculam-se ao presente contrato a proposta de preços da CONTRATADA, o edital da licitação
por Pregão Eletrônico Registro de Preços - PERP n° 657/2021 - DAD-3 (Processo CEDAE
SEI ° E-12/800.092/2021) e todos os seus anexos, como se neles tivessem transcritos.

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) efetuado(s) no prazo de até 30 dias, em parcela
única, por apólice, contados do adimplemento de suas obrigações. Os pagamentos devidos em
decorrência da execução dos serviços objeto deste Contrato serão efetuados, observando-se
como limite, os valores reservados para esta contratação.

 

Parágrafo Primeiro - O(s) pagamento(s) da(s) fatura(s) será(ão) realizados à vista, a depender
da necessidade de emissão de apólice(s).

 

Parágrafo Segundo - Os pagamentos das faturas, em decorrência da execução dos serviços
objeto desta licitação, serão efetuados mediante crédito em conta corrente do Banco Bradesco
S/A, cujo número e agência deverão ser informados no formulário “Solicitação de Cadastro do
Credor”, Anexo X do edital de licitação.

 

Parágrafo Terceiro - No caso do licitante vencedor estar estabelecido em localidade que não
possua agência do Banco Bradesco S/A ou caso verificada pela CEDAE a impossibilidade de o
licitante, em razão da negativa expressa do Banco Bradesco S/A, abrir ou manter conta corrente
nesta instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra instituição financeira. Neste caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais
serão suportados exclusivamente pela futura contratada. 

 

Parágrafo Quarto - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do serviço com a
entrega da(s) apólice(s) / acompanhada da nota fiscal/fatura, devidamente atestada(s) por
agentes designados pela autoridade administrativa competente, e dos demais documentos
exigidos como condição ao pagamento. Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191,
§1º do RILC.

.

Parágrafo Quinto - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão
de Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a
documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a realização
do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

 

Parágrafo Sexto - A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à
medição realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em
suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste
período.

 

Parágrafo Sétimo - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que
ocorrer a notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar
de forma simplificada, por e-mail.

 

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês,
também calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de
suspensão mencionado no parágrafo anterior.

Contrato NI 079/2022 (DJU) (37459622)         SEI SEI-150001/016345/2022 / pg. 6



 

Parágrafo Nono - A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços
executados em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando
expressamente determinadas pela Fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

 

O valor dos serviços será irreajustável durante toda a vigência do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA       

 

A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas
no §1º do art. 70 da Lei 13.303/16.

 

Parágrafo Primeiro - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º
andar do prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do
instrumento.

 

Parágrafo Segundo - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser
prestada em percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

 

Parágrafo Terceiro - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo
após sua liberação.

 

Parágrafo Quarto - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança
bancária deverá ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução
deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo as multas
pecuniárias aplicadas pela CEDAE.

 

Parágrafo Quinto - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da
CEDAE à CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será
exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais
mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de
Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja
cobertura alcançará o valor total destes bens.

 

Parágrafo Sexto - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do
objeto, cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.

 

Parágrafo Sétimo - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo
de validade superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta)
dias.

 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de
prazo efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia
prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o
aditivo formalizado.

 

Parágrafo Nono - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena
de multa e/ou de rescisão administrativa do contrato.
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Parágrafo Décimo - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a
CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará
direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

 

Parágrafo Décimo Segundo - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e
danos que não puderem ser reparados através da garantia prestada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será permitia a subcontratação do objeto licitado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, na forma do Procedimento para aplicação de
sanções administrativas nas licitações e contratos executados no âmbito da  CEDAE, às
penalidades seguintes:

 

a) Advertência;

 

b) Multa administrativa;

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida.

 

Parágrafo Segundo - A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de
aplicação de sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a CEDAE, previstos na alínea “c” do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor
Presidente desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de
Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 

i) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

 

ii) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
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inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.

iv) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) Não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multas rescisória e com a multa por descumprimento da implementação do Programa de
Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 

Parágrafo Quinto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

ii. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

Parágrafo Sétimo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

Parágrafo Oitavo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas,
ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

                                                                                 

Parágrafo Nono - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.

 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 

Parágrafo Décimo - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a
multa por descumprimento da implementação do Programa de Integridade, serão somadas
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quando aplicadas cumulativamente e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

 

III - Decisão judicial ou arbitral.

 

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que
haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo
se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Sétimo - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir
suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico
no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE
ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito,
nessas situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em
parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à
Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do
evento.
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Parágrafo Único - Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas
tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da
CEDAE em remunerá-las.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

 

Parágrafo Primeiro - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do
serviço contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 

Parágrafo Segundo - A existência de matriz de risco para esta contratação impedirá a
celebração de aditivo para os eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA,
conforme art. 196, §2º do RILC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO

 

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

Parágrafo Único - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

 

Aceitação Provisória ocorrerá ao término de cada exercício financeiro, mediante emissão de
Parecer Circunstanciado Para Aceitação Provisória (doc. ref. Anexo VI da Ordem de Serviço n.
14.693/2017), que será assinado pelas partes atestando o cumprimento de todas as cláusulas
contratuais, no que couber.

 

Parágrafo Primeiro - A competência para a emissão do Parecer Circunstanciado Para
Aceitação Provisória será da Comissão de Fiscalização do Contrato, não se exigindo da
CONTRATADA a comunicação acerca da entrega dos resultados dos serviços executados.
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Parágrafo Segundo - Se a Comissão de Fiscalização do Contrato vier a constatar alguma
incorreção nos serviços executados, deverá relatá-la no citado parecer e encaminhar uma cópia
deste ao Gerente do Contrato, para adoção das providências necessárias.

 

Parágrafo Terceiro - O prazo para elaboração do parecer circunstanciado em questão será de
15 (quinze) dias após o encerramento de cada exercício financeiro.

 

Parágrafo Quarto - Somente no último mês/etapa/parcela de execução do Contrato é que a
Comissão de Fiscalização e o Gerente do Contrato deverão obedecer ao procedimento
necessário à emissão do Termo de Aceitação Provisória (doc. Ref. Anexo I da Ordem de Serviço
n. 14.693/2017), abaixo descrito:

 

I. A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o
resultado dos serviços executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam
ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

 

II.  As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE,
juntamente com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os
documentos exigidos para realização do pagamento. O Representante da CEDAE não
poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento do último
mês/etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da
respectiva carta.

 

III. Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão do último mês/etapa/parcela a
CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de
transferência de posse do objeto pactuado, ou o resultado dos serviços executados à
CEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de
recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando
acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para
pagamento.

 

IV. Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar por meio de carta redigida em
papel timbrado quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última
fatura ficará suspenso.

 

V. A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada
dos documentos exigidos neste contrato para a realização do correspondente pagamento.

 

VI. O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da
apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à
CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na
ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

VII. De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à
Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a
correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura.
Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão
do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 

VIII.  A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de
tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE
quando do encaminhamento da fatura para pagamento.

 

IX. Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso
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nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez,
caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações
feitas pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica
(e-mail) ou carta, exceto no último mês/etapa/parcela dos serviços, e deverão ser
registradas no processo.

 

(X) O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no
art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, casos em que será
substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviços n.
14.693/2017, que permanecerá aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do
RILC.

 

Parágrafo Quinto - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela
solicitado, a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo
nos contratos da CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS

 

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma, no que
couber:

 

Parágrafo Primeiro - A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do termo de aceitação definitiva (doc.
Ref. Anexo VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

 

Parágrafo Segundo - A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória,
no prazo máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.

 

Parágrafo Terceiro - De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a
CEDAE possui ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 

Parágrafo Quarto - No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a
aceitação definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de
carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

 

Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a
garantia contratual, se houver.

 

Parágrafo Sexto - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o
controle dos prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança
correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

 

Parágrafo Sétimo - A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de
responsabilidade, caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:
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a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

 

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no
que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, disponível no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores,
empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da
infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas
previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos
primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para
sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação,
serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos
termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública”.

 

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado
deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura
deste contrato.

 

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação
de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias
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será limitado a 10% do valor do contrato.

 

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

 

Parágrafo Décimo Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais
atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a
aplicabilidade de seus dispositivos.

 

Parágrafo Décimo Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão
implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo
ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA.

 

Parágrafo Décimo Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do
Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) O tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  O tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e

 

e) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade
da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de
que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Terceiro - Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento
das autoridades competentes.

 

Parágrafo Quarto - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após 
o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

                                  

O extrato desta contratação será publicado na Imprensa Oficial, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

Parágrafo Primeiro - Após a publicação na Imprensa Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO

 

          Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o
foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
as partes firmam eletronicamente o presente instrumento digital depois de lido e achado
conforme, dispensando a presença de testemunhas.
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Rio de Janeiro, ______ de ______________ de 2022.

 

Pela CEDAE:

 

LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

RAFAEL CAVALCANTI CID

Diretor Jurídico

 

Pela CONTRATADA:

 

DENIS JORGE NAMUR RANGEL

Diretor Executivo Administrativo Financeiro

 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT´ANNA

Diretora Presidente

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO A

 

CONTRATO DE CONTRA GARANTIA

 

I. PARTES CONTRATANTES

 

A BMG SEGUROS S.A., sediada na Avenida Presidente Juscelino Kubitsckeck, 1.830, sala 52,
Bloco 2, 5º andar, CEP: 04.543-000, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o
n.º 19.486.258/0001-78, doravante denominada SEGURADORA, neste ato representada na forma
de seu Estatuto Social, e de outro lado, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ sob nº 33.352.394/0001-04, Avenida
Presidente Vargas 2.655, Centro, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada TOMADOR, neste
ato representado na forma de seu Estatuto Social/Contrato Social.

 

II. DEFINIÇÕES

 

Neste contrato, os termos abaixo terão os seguintes significados:

 

a) SEGURO GARANTIA: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
TOMADOR no contrato garantido, conforme os termos da APÓLICE;

 

b) CONTRATO GARANTIDO: o documento contratual, seus aditivos e anexos, que especificam as
obrigações e direitos do SEGURADO e do TOMADOR;
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c) PROPOSTA: instrumento formal de pedido de emissão de APÓLICE de seguro, firmado nos
termos da legislação em vigor;

 

d) APÓLICE: documento, assinado pela SEGURADORA, que representa formalmente o seguro-
garantia;

 

e) SEGURADO: credor das obrigações do contrato garantido;

 

f) TOMADOR: devedor das obrigações do contrato garantido;

 

g) SEGURADORA: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da APÓLICE, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR no contrato garantido;

 

h) PRÊMIO: importância devida, à SEGURADORA, pelo TOMADOR, para obter a cobertura do
seguro;

 

i) SINISTRO: o inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro;

 

j) INDENIZAÇÃO: o pagamento dos prejuízos diretos resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

 

III. CONDIÇÕES CONTRATUAIS

 

Pelo presente CONTRATO e na melhor forma de direito, a SEGURADORA e o TOMADOR
avençam a emissão de APÓLICE(s) de Seguro-Garantia visando assegurar o cumprimento das
obrigações assumidas em contratos públicos e/ou privados em que figure como contratado ou
como consorciado, que se regerá(ão) pelas CLÁUSULAS a seguir estabelecidas, que
mutuamente aceitam e pelas quais se obrigam:

 

CLÁUSULA 1ª

 

A SEGURADORA garantirá as obrigações contratualmente assumidas pelo TOMADOR perante
os SEGURADO(s), mediante a emissão de APÓLICE(s) que estabelecerá(ão) finalidades,
valores, prazos e demais condições da cobertura do seguro.

 

 

Parágrafo 1º - A(s) APÓLICE(s) emitida(s) faz(em) parte integrante deste CONTRATO para todos
os fins e efeitos de direito.

 

Parágrafo 2º - A(s) APÓLICE(s) será(ão) emitida(s) mediante Proposta de Seguro apresentada
pelo TOMADOR ou seu corretor devidamente nomeado, podendo, entretanto, a SEGURADORA, a
seu critério, negar-se a fazê-lo.

 

CLÁUSULA 2ª

 

O TOMADOR declara conhecer a extensão e a modalidade da Garantia de cada APÓLICE que
vier propor à SEGURADORA.
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Parágrafo Único - Fica ressaltado que a SEGURADORA ficará isenta de responsabilidade nas
seguintes hipóteses:

 

a) casos fortuitos e de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

 

b) descumprimento das obrigações do TOMADOR decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do(s) SEGURADO(s);

 

c) alteração ou modificação das obrigações contratuais garantidas pela APÓLICE, acordada
entre SEGURADO(s) e TOMADOR, sem prévia anuência da SEGURADORA.

 

d) atos ilícitos dolosos praticados pelo(s) SEGURADO(s) ou por seu(s) representante(s) legal(is).

 

CLÁUSULA 3ª

 

A vigência do presente instrumento se encerrará com o cumprimento de todos os compromissos
do TOMADOR perante a SEGURADORA e o SEGURADO, desde que transcorridos 60
(sessenta) dias contados do final da vigência da apólice, e/ou de eventual(is) endosso(s), e desde
que não haja registro na SEGURADORA de aviso(s) de sinistro(s) ou pleitos no judiciário para
este fim.

 

CLÁUSULA 4ª

 

O valor deste CONTRATO corresponde ao valor nominal da APÓLICE emitida pela
SEGURADORA.

 

CLÁUSULA 5ª

 

A(s) APÓLICE(s) emitida(s) vigorará(ão) pelo mesmo prazo do contrato(s) garantido(s), devendo
o TOMADOR efetuar o(s) pagamento(s) do(s) respectivo(s) prêmio(s), por todo o período da
garantia.

 

Parágrafo 1º - O(s) prêmio(s) devido(s) pela(s) emissão(ões) das(s) APÓLICE(s) será(ão)
calculado(s) pela multiplicação da taxa pelo valor da garantia e pelo prazo fixado na(s)
APÓLICE(s).

 

Parágrafo 2º - Na hipótese de parcelamento do prêmio, não realizado o pagamento pelo
TOMADOR de qualquer parcela na data fixada, ocorrerá o vencimento imediato das demais
parcelas, podendo a SEGURADORA adotar as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis.

 

Parágrafo 3º - Não tendo ainda expirado o(s) prazo(s) de vigência indicado(s) na(s) APÓLICE(s),
quando da extinção da(s) garantia(s), caberá devolução de prêmio proporcional ao TOMADOR,
calculado conforme a tabela de prazo curto estabelecida pela Circular SUSEP 477/2013, pelo(s)
prazo(s) de vigência ainda a decorrer, contados da data de ocorrência de uma das hipóteses de
extinção da(s) garantia(s) prevista(s) na(s) APÓLICE(s).

 

 

 

Contrato NI 079/2022 (DJU) (37459622)         SEI SEI-150001/016345/2022 / pg. 19



 

 

 

CLÁUSULA 6ª

 

O TOMADOR obriga-se a:

 

1. Pagar o(s) prêmio(s) do(s) seguro(s);

 

2. Enviar à SEGURADORA, sempre que solicitado, informações de caráter econômico-financeiro,
cadastral, fiscal e trabalhista, que habilitem a correta e contínua avaliação do risco;

 

3. Prestar à SEGURADORA, sempre que solicitado, informações sobre o cumprimento da(s)
obrigação(ões) garantida(s) pela(s) APÓLICE(s) de Seguro-Garantia;

 

4. Informar à SEGURADORA, previamente, da existência ou não de pluralidade de garantias para
o mesmo objeto;

 

5. Prestar à seguradora, sempre que solicitado, informações sobre o cumprimento da(s)
obrigação(ões) garantida(s) pela Apólice, e eventuais endossos, especialmente sobre o
andamento processual da demanda judicial garantida pela Apólice, e eventual(ais) endosso(s).

 

CLÁUSULA 7ª

 

A SEGURADORA ficará automaticamente sub-rogada nos direitos do(s) SEGURADO(s) para
haver do TOMADOR toda e qualquer despesa ou pagamento que venha a efetuar em decorrência
da(s) APÓLICE(s) emitida(s) e dos eventual(ais) endosso(s).

 

CLÁUSULA 8ª

 

No caso de atraso de pagamento, o débito será corrigido com base no IGP-M/FGV até o efetivo
adimplemento;

 

CLÁUSULA 9ª

 

Independente de notificação judicial ou extrajudicial, poderá a SEGURADORA, nos casos abaixo,
dar por vencido o presente contrato para exigir do TOMADOR e/ou FIADOR(es) o pagamento
imediato de valor equivalente das obrigações assumidas:

 

a) quando ocorrer declaração inexata do TOMADOR ao solicitar o seguro;

 

b) quando a SEGURADORA avaliar que a conduta ou solvência do TOMADOR evidencie
incapacidade para cumprir as obrigações contraídas com o SEGURADO(s);

 

c) quando o TOMADOR ou a empresa a ele coligada ou por ele controlada impetrar concordata
preventiva, requerer ou tiver requerida sua falência; 
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d) quando o TOMADOR não cumprir com quaisquer das obrigações decorrentes deste
CONTRATO; e

 

e) quando ocorrer protesto de títulos ou for distribuída qualquer ação contra o TOMADOR ou seu(s)
FIADOR(es) que afete seu patrimônio de forma que não possa(m) cumprir as obrigações ora
contraídas.

 

CLÁUSULA 10ª

 

Caso a SEGURADORA tenha que valer seus direitos com base neste CONTRATO, o TOMADOR
declara que não exigirá dela nenhuma protelação no pagamento do débito que for apresentado
pelo(s) SEGURADO(s) credor(es), seja a que título for, e que não poderá exigir que ela discuta
com o(s) SEGURADO(s) a certeza ou liquidez da dívida.

 

Parágrafo Único – Não obstante o estabelecido no “caput” desta CLÁUSULA, a SEGURADORA
se reserva o direito de, a seu juízo, fazer ao SEGURADO as reservas e objeções que o
TOMADOR considere pertinentes, desde que este lhe comunique tempestivamente e que a
SEGURADORA as julgue procedentes.

 

CLÁUSULA 11ª

 

As partes reconhecem este CONTRATO como sendo título executivo extrajudicial, nos termos do
art. 585, II do Código de Processo Civil.

 

CLÁUSULA 12ª

 

Qualquer omissão ou tolerância por parte da SEGURADORA em exigir o fiel cumprimento das
obrigações deste CONTRATO, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o seu direito de
exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA 13ª

 

Este contrato obriga as partes, seus sucessores e cessionários a qualquer título, não podendo o
TOMADOR transferir as obrigações assumidas neste CONTRATO a terceiros sem a autorização
expressa e prévia da SEGURADORA.

 

CLÁUSULA 14ª

 

Exclusivamente para apólices e eventuais endossos emitidos nos processos judiciais, inclusive
para atendimento das disposições da Portaria da PGFN nº 164/2014 ou outro normativo que
venha a sucedê-la, bem como normativos estaduais similares, fica acordado que o sinistro
caracterizar-se-á no momento em que a SEGURADORA recepcionar o aviso formal expedido
pelo SEGURADO, determinando o pagamento da importância segurada, em decorrência do
inadimplemento das obrigações pelo TOMADOR cobertas pelo seguro.

 

Parágrafo 1º - Qualquer aviso, notificação, solicitação ou comunicação, relativa ao presente
Contrato deverá ser enviada para os endereços indicados a seguir, por meio de: (i) carta
registrada, com comprovante de recebimento; ou (ii) fax, com prova de transmissão, ou (iii)
entrega pessoal, com protocolo assinado pelo próprio destinatário ou, na sua ausência, por
representante legal devidamente indicado; ou (iv) meio eletrônico, com comprovante de entrega
ao destinatário.
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a) No caso do TOMADOR:

 

CIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

Endereço: Avenida Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (21) 2332-7803

E-mail:fernanda-costa@cedae.com.br

 

b) No caso da SEGURADORA:

 

Att: Milton Junior

Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitsckeck, 1.830, sala 52, Bloco 2, 5º andar, CEP:
04.543-000, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP

Telefone: (21) 98758-1786

Email: milton.junior@bmgseguros.com.br

 

 

Parágrafo 2º - Caso seja modificado qualquer dos dados do(s) representante(s) indicado(s) no
Parágrafo 1º acima, a parte que promover a alteração deverá comunicar imediatamente à outra,
por escrito, sob pena de que a correspondência enviada com base nos dados desatualizados seja
considerada válida, inclusive para todos os fins de pagamento, citação inicial, notificação
extrajudicial (na forma do artigo 160 e §§ da Lei n.º 6.015/1973), intimação e/ou ciência originados
de atos administrativos ou judiciais, consoante os termos deste Contrato.

 

Parágrafo 3º - O TOMADOR, em toda e qualquer hipótese de caracterização de SINISTRO,
deverá efetuar o pagamento da quantia até 12 (doze) horas antes do prazo determinado pelo Juízo
para o efetivo pagamento, devendo este prazo ser informado pela SEGURADORA ao  TOMADOR
por meio da correspondência eletrônica, observadas as regras dos parágrafos 1º e 2º. A
obrigação de pagamento é sempre de responsabilidade do TOMADOR, motivo pelo qual referido
pagamento deverá ser sempre espontâneo.

 

Parágrafo 4º - Caso o TOMADOR não realize o pagamento determinado no parágrafo 3º, a
SEGURADORA deverá realizá-lo no prazo determinado pelo Juízo. 

 

Parágrafo 5º - Na hipótese do parágrafo 4º, o TOMADOR obriga-se a efetuar o ressarcimento do
valor oferecido pela SEGURADORA ao Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do
recebimento de NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL enviada pela SEGURADORA.

 

Parágrafo 6º - Em caso de descumprimento do TOMADOR ao estabelecido no parágrafo 5º,
ficará caracterizada sua inadimplência, independentemente de qualquer outra formalidade,
podendo a SEGURADORA utilizar-se das medidas judiciais cabíveis para o imediato e completo
reembolso. 

 

Parágrafo 7º - Na ocorrência de pagamento em duplicidade do débito reclamado obriga-se o
TOMADOR a promover a devolução do(s) valor(es) pago(s) pela SEGURADORA, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.

 

CLÁUSULA 15ª 
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Fica eleito o foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer dúvida ou
questão resultante deste instrumento, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, justos
e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento digital, dispensando a presença
das testemunhas. 

 

Rio de Janeiro,        de                                        de 2022.

 

 

 

Pelo TOMADOR

 

 

Pela SEGURADORA

 

 

LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

 

 

DENIS JORGE NAMUR RANGEL

Diretor Executivo Administrativo Financeiro

 

 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT´ANNA

Diretor Presidente

RAFAEL CAVALCANTI CID

Diretor Jurídico

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 08 agosto de 2022

Documento assinado eletronicamente por Rafael Cavalcanti Cid, Diretor Jurídico, em
16/08/2022, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Denis Jorge Namur Rangel, Usuário Externo, em
18/08/2022, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Lauriano Nicolai Sant'Anna, Usuário Externo,
em 24/08/2022, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 24/08/2022, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
37459622 e o código CRC AE6B1214.
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Referência: Processo nº SEI-150001/016345/2022 SEI nº 37459622

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Proc. CEDAE SEI nº: E-12/800.092/2021 

Data: 28/01/2021 

Av. Pres. Vargas, 2655. Cidade Nova. Rio de Janeiro. 

CEP 20.210-030 / www.cedae.com.br 

29 

 

 

Folha: 

Rubrica: 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PERP Nº 657/2021 – DAD-3 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL - LOTE 01” 
 

- Emissão de apólice(s) de seguro garantia judicial, conforme especificado no Edital do pregão em referência 

e seus anexos. 

 
 
ENDEREÇO: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830 – 5º andar, Sala 52 – Torre II, Vila Nova Conceição, CEP 

04.543-900 

TEL.: (21) 98758-1786 FAX: E-MAIL: milton.junior@bmgseguros.com.br 

 
TAXA ANUAL OFERTADA POR EXTENSO: setenta e um centésimos 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, improrrogável, contados 

a partir da assinatura da ata. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no item 20 do Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal acima identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico - PERP nº 657/2021, que: 

 
Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
Obs.1: A proposta de preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do Portal da 

Caixa Econômica Federal, em campo específico, a ser integralmente preenchido, sendo inclusive 

obrigatória a indicação da marca/referência dos produtos ofertados. 

 
Obs.2: Este formulário de Proposta de preços somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas 

à readequação de sua oferta final, e, se for o caso, pelos licitantes que reduziram seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificada, para a formação do Cadastro de Reserva. 

LIMITE GARANTIA 

SOLICITADO: RAMO 0775 

LIMITE DE GARANTIAS 

CONCEDIDO: RAMO 0775 TAXA ANUAL OFERTADA 

R$ 500.000.000,00 R$ 500.000.000,00 0.68% 

Local e data: São Paulo, 09/12/2021 

BMG Seguros S.A. 

Nome da Proponente 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 

Assinatura dos Representantes Legais 

R.G.: 29.834.590-0 e 19.492.290-X
  

A N E X O I 

MODELO FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTES 01 A 06 

DENIS JORGE 
NAMUR 
RANGEL:1628619
9888

Assinado de forma digital 
por DENIS JORGE NAMUR 
RANGEL:16286199888 
Dados: 2021.12.14 
17:10:21 -03'00'

RENATA OLIVER 
COUTINHO:290
00988829

Assinado de forma digital 
por RENATA OLIVER 
COUTINHO:29000988829 
Dados: 2021.12.14 
17:16:54 -03'00'

http://www.cedae.com.br/
mailto:milton.junior@bmgseguros.com.br


Proc. CEDAE SEI nº: E-12/800.092/2021 

Data: 28/01/2021 

Av. Pres. Vargas, 2655. Cidade Nova. Rio de Janeiro. 

CEP 20.210-030 / www.cedae.com.br 

30 

 

 

Folha: 

Rubrica: 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PERP Nº 657/2021 – DAD-3 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL – LOTE 02” 

- Emissão de apólice(s) de seguro garantia judicial, conforme especificado no Edital do pregão em referência 

e seus anexos. 

 
 
ENDEREÇO: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830 – 5º andar, Sala 52 – Torre II, Vila Nova Conceição, CEP 

04.543-900 

TEL.: (21) 98758-1786 FAX: E-MAIL: milton.junior@bmgseguros.com.br 

 
TAXA ANUAL OFERTADA POR EXTENSO: setenta e um centésimos 

 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, improrrogável, contados a 

partir da assinatura da ata. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal acima identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico - PERP nº 657/2021, que: 

 
□ Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
Obs.1: A proposta de preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do Portal da 

Caixa Econômica Federal, em campo específico, a ser integralmente preenchido, sendo inclusive 

obrigatória a indicação da marca/referência dos produtos ofertados. 

 
Obs.2: Este formulário de Proposta de preços somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas 

à readequação de sua oferta final, e, se for o caso, pelos licitantes que reduziram seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificada, para a formação do Cadastro de Reserva. 

LIMITE GARANTIA 

SOLICITADO: RAMO 0775 

LIMITE DE GARANTIAS 

CONCEDIDO: RAMO 0775 TAXA ANUAL OFERTADA 

R$ 200.000.000,00 R$ 200.000.000,00 0.68% 

Local e data: São Paulo, 09/12/2021 

BMG Seguros S.A. 

Nome da Proponente 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 

Assinatura dos Representantes Legais 

R.G.: 29.834.590-0 e 19.492.290-X 

DENIS JORGE 
NAMUR 
RANGEL:162861
99888

Assinado de forma digital 
por DENIS JORGE NAMUR 
RANGEL:16286199888 
Dados: 2021.12.14 
17:11:02 -03'00'

RENATA OLIVER 
COUTINHO:2900
0988829

Assinado de forma digital 
por RENATA OLIVER 
COUTINHO:29000988829 
Dados: 2021.12.14 17:17:18 
-03'00'

http://www.cedae.com.br/
mailto:milton.junior@bmgseguros.com.br
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Folha: 

Rubrica: 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PERP Nº 657/2021 – DAD-3 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL – LOTE 03” 
 

- Emissão de apólice(s) de seguro garantia judicial, conforme especificado no Edital do pregão em referência 

e seus anexos. 

 
 
ENDEREÇO: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830 – 5º andar, Sala 52 – Torre II, Vila Nova Conceição, 

CEP 04.543-900 

TEL.: (21) 98758-1786 FAX: E-MAIL: milton.junior@bmgseguros.com.br 

TAXA ANUAL OFERTADA POR EXTENSO: setenta e um centésimos 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, improrrogável, contados 

a partir da assinatura da ata. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no item 20 do Edital. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal acima identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico - PERP nº 657/2021, que: 

 
Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
Obs.1: A proposta de preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do Portal da 

Caixa Econômica Federal, em campo específico, a ser integralmente preenchido, sendo inclusive 

obrigatória a indicação da marca/referência dos produtos ofertados. 

 
Obs.2: Este formulário de Proposta de preços somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

readequação de sua oferta final, e, se for o caso, pelos licitantes que reduziram seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificada, para a formação do Cadastro de Reserva. 

LIMITE GARANTIA 

SOLICITADO: RAMO 0775 

LIMITE DE GARANTIAS 

CONCEDIDO: RAMO 0775 TAXA ANUAL OFERTADA 

R$ 200.000.000,00 R$ 200.000.000,00 0.68% 

Local e data: São Paulo, 09/12/2021 

BMG Seguros S.A. 

Nome da Proponente 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 

Assinatura dos Representantes Legais 

R.G.: 29.834.590-0 e 19.492.290-X 

DENIS JORGE 
NAMUR 
RANGEL:16286199
888

Assinado de forma digital 
por DENIS JORGE NAMUR 
RANGEL:16286199888 
Dados: 2021.12.14 
17:11:23 -03'00'

RENATA OLIVER 
COUTINHO:290
00988829

Assinado de forma digital 
por RENATA OLIVER 
COUTINHO:29000988829 
Dados: 2021.12.14 17:17:46 
-03'00'

http://www.cedae.com.br/
mailto:milton.junior@bmgseguros.com.br
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LIMITE GARANTIA 

SOLICITADO: RAMO 0775 

LIMITE DE GARANTIAS 

CONCEDIDO: RAMO 0775 TAXA ANUAL OFERTADA 

R$ 200.000.000,00 R$ 200.000.000,00 0.68% 

Local e data: São Paulo, 09/12/2021 

BMG Seguros S.A. 

Nome da Proponente 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 
Assinatura dos Representantes Legais 

R.G.: 29.834.590-0 e 19.492.290-X 

Folha: 

Rubrica: 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PERP Nº 657/2021 – DAD-3 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL – LOTE 04” 
 

- Emissão de apólice(s) de seguro garantia judicial, conforme especificado no Edital do pregão em referência 

e seus anexos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830 – 5º andar, Sala 52 – Torre II, Vila Nova 

Conceição, CEP 04.543-900 

TEL.: (21) 98758-1786 FAX: E-MAIL: milton.junior@bmgseguros.com.br 

 
TAXA ANUAL OFERTADA POR EXTENSO: setenta e um centésimos 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, improrrogável, contados a 

partir da assinatura da ata. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no item 20 do Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal acima identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico - PERP nº 657/2021, que: 

 
□ Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
Obs.1: A proposta de preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do Portal da 

Caixa Econômica Federal, em campo específico, a ser integralmente preenchido, sendo inclusive 

obrigatória a indicação da marca/referência dos produtos ofertados. 

Obs.2: Este formulário de Proposta de preços somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

readequação de sua oferta final, e, se for o caso, pelos licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificada, para a formação do Cadastro de Reserva. 

DENIS JORGE 
NAMUR 
RANGEL:16286199
888

Assinado de forma digital 
por DENIS JORGE NAMUR 
RANGEL:16286199888 
Dados: 2021.12.14 17:12:08 
-03'00'

RENATA OLIVER 
COUTINHO:2900
0988829

Assinado de forma digital 
por RENATA OLIVER 
COUTINHO:29000988829 
Dados: 2021.12.14 17:18:07 
-03'00'

http://www.cedae.com.br/
mailto:milton.junior@bmgseguros.com.br


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

 

Ata de Registro de Preços NI nº 02/2021/2021

Processo nº E12/800092/2021
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2021

 

 

ATA
DE
REGISTRO
DE
PREÇOS
PARA
“CONTRATAÇÃO
DOS
SERVIÇOS
DE
GARANTIA
JUDICIAL”
QUE
FIRMAM,
PELA
COMPANHIA
ESTADUAL
DE
ÁGUAS
E
ESGOTOS
–
CEDAE,
E
A(S)
EMPRESA(S)
ABAIXO
INDICADO(S)

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE , inscrita no CNPJ sob o nº
33.352.394/0001-04, com sede situada na Av. Presidente Vargas, nº 2.655 – Cidade Nova – Rio de Janeiro,
na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representada neste ato por Leonardo Elia
Soares, Diretor Presidente, e Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor Financeiro e de Relações
com Investidores, ora denominados AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS COMPETENTES , e a
empresa BMG SEGUROS S.A. situada na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830 – 5º andar, Sala
52 - Torre II, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.486.258/0001-78,
daqui por diante denominada SEGURADORA, representada neste ato por Renata Oliver Coutinho,
cédula de identidade nº 29.834.590-0, e Denis Jorge Namur Range, cédula de identidade nº 19.492.290-
X, ambos com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830 – 5º andar, Sala 52 -
Torre II, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04.543-900 lavram a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, na forma do disposto no processo administrativo CEDAE SEI nº E-12/800.092/2021, que
se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, do Decreto nº 46.118, de 6 de dezembro de
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2017, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de
1980, e respectivas alterações, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, do instrumento
convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO                                                                                                 
                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE GARANTIA JUDICIAL”, conforme as especificações contidas no Termo de Referência - Anexo IX
do Edital do Pregão Eletrônico Registro de Preços - PERP nº 657/2021, e todos os seus anexos, assim como
as informações reunidas no Anexo A – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                                       
                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso
de prestação de serviço, para futura contratação, nos termos definidos no Anexo IX do edital de licitação –
Termo de Referência.
Parágrafo Primeiro - A contratação com a SEGURADORA registrada não é obrigatória e será realizada de
acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR, e de acordo com o quantitativo máximo fixado
na cláusula quarta.
Parágrafo Segundo - A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens
registrados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada
preferência à SEGURADORA registrada em igualdade de condições, assim como FORNECEDOR DO
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo Terceiro - A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado das
SEGURADORAS do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao da SEGURADORA
vencedora na sequência da classificação do certame será divulgada no Portal de Compras do Estado e na
página eletrônica do ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata e ficará disponibilizada durante a sua vigência.

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                     
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                              

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Companhia Estadual de Águas e
Esgotos - CEDAE.

CLÁUSULA QUARTA - DA TAXA E DO VALOR DE REFERÊNCIA A SER SEGURADO           
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                 

O(s) prêmio(s) devido(s) pela(s) emissão(ões) das(s) APÓLICE(s) será(ão) calculado(s) pela multiplicação
das taxas ofertadas pelas SEGURADORAS em suas propostas de preços pelo valor da garantia e pelo prazo
fixado na(s) APÓLICE(s), de acordo com o lote cotado pela SEGURADORA, conforme Anexo A –
Consolidação da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico registro de Preços- PERP nº
657/2021.

Parágrafo Primeiro - Valor de referência a ser segurado:

               DESCRIÇÃO LIMITES DE GARANTIA POR
MODALIDADE

TAXA
ANUAL

OFERTADA

LOTE 01: SEGURO GARANTIA:
SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS
GERAIS 

R$500.000.000,00 (Quinhentos
milhões de reais)  0,68%

 

               DESCRIÇÃO LIMITES DE GARANTIA POR
MODALIDADE

TAXA ANUAL
OFERTADA
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LOTE 02: SEGURO GARANTIA:
SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS
GERAIS

R$200.000.000,00(Duzentos
milhões de reais)  0,68%

 

               DESCRIÇÃO LIMITES DE GARANTIA POR
MODALIDADE

TAXA
ANUAL

OFERTADA

LOTE 03: SEGURO GARANTIA:
SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS 

R$200.000.000,00(Duzentos milhões
de reais)  0,68%

 

               DESCRIÇÃO LIMITES DE GARANTIA POR
MODALIDADE

TAXA
ANUAL

OFERTADA

LOTE 04: SEGURO GARANTIA:
SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS

R$200.000.000,00(Duzentos milhões
de reais)  0,68%

 

 

Parágrafo segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº
13.303, de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS DE EXCUÇÃO                                                                           
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                              

Os locais de execução dos serviços objeto do Registro de Preços serão indicados pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS                                                                                                       
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, improrrogável. 
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência de cada apólice oriunda da ata será variável, em regra, entre dois
a cinco anos, dependendo da modalidade do seguro, havendo cláusula de renovação automática, porém
limitada ao prazo de 5 anos, nos termos do art. 71 caput e parágrafo único da Lei 13.303/2016, regras da
SUSEP, da Portaria n°164/14 da PGFN, do Ato Conjunto Nº 01/TST.CSJT. CGJT de 16 de outubro de
2019.
Parágrafo Segundo - Quando se tratar de demanda tributária, a vigência será de no mínimo 2 (dois) anos, no
seguro garantia judicial para execução fiscal/demandas tributárias e fiscais; ou igual ao prazo de duração do
parcelamento no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal;
Parágrafo Terceiro - Quando se tratar de demanda trabalhista e cível, a vigência será de, no mínimo, 3 (três)
anos.

CLÁUSULA OITAVA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                     
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Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta
da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA NONA - CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR                                         
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                              

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias
contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será formalizada por
intermédio de instrumento contratual, emissão da(s) apólice(s) ou outro instrumento similar, observado o
disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE.
Parágrafo Segundo - O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições de
habilitação da SEGURADORA e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do
SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da
Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO                                                                                                                                                   
                                                                                                                                        

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da CEDAE.
Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser executados fielmente, de acordo com os termos do
instrumento convocatório, do Termo de Referência – Anexo IX do Edital e da legislação vigente, respondendo
o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do
CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação e deverá
observar o disposto no Decreto Estadual n.º 45.600, de 16 de março de 2016, publicado no D.O.E.R.J. de
17/03/2016.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do
pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento similar, que deverá ser elaborado pelos
representantes mencionados no parágrafo segundo, no prazo de 3 (três) dias úteis após a entrega do
bem/produto;
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de até
30 (trinta) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto - Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da
aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada
do respectivo requerimento no protocolo do órgão contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º do art.
77 do Decreto nº 3.149/1980.
Parágrafo Sexto - No cumprimento do objeto contratual, o que for executado em desacordo com o
especificado no Termo de Referência - Anexo IX do Edital, será recusado pelo responsável pela execução e
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à
Autoridade Administrativa Competente, em 5 (cinco) dias, para ratificação.
Parágrafo Sétimo - A SEGURADORA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo Oitavo - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade do
fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                       
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                             

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de acordo com a contratação realizada.
Parágrafo Primeiro - O pagamento pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será realizado mediante crédito em
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conta corrente do Banco Bradesco S.A., cujo número e agência deverão ser informados no formulário
“Solicitação de Cadastro de Credor” - Anexo X do edital, que deverão ser informados pelo adjudicatário até
a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pela CONTRATANTE a
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada
pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - O pagamento será realizado à vista, a depender da necessidade de emissão de
apólice(s), conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Quarto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de
adimplemento de cada parcela.
Parágrafo Quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do serviço, com a entrega da(s)
apólice(s), devidamente atestada(s) por agentes designados pela autoridade administrativa competente, ou, em
se tratando o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro pelos agentes designados na forma do Decreto Estadual n.º 45.600/2016.
Parágrafo Sexto - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do
CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou
fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M calculado
mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido nesta cláusula serão feitos mediante desconto de 2,0%
ao mês pro rata die.
Parágrafo Oitavo - O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo estabelecido no Parágrafo quinto.
A aceitação do objeto desta licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização, devidamente nomeada e
designada para este fim pela autoridade administrativa competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR NA
QUALIDADE DE CONTRATANTE                                                                                                           
                                                                                                                                         

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência –
Anexo IX do edital, na Proposta de Preços ofertada pela SEGURADORA em todos os demais anexos do
Edital do Pregão Eletrônico Registro de Preços – PERP nº 657/2021 e no Anexo A desta Ata – Consolidação
das Informações da Ata de Registro de Preços.
b) Entregar à SEGURADORA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à
execução do presente contrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, no que couber.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR                                                   
                                                                                                                                                                       
                                                                                                                              
Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA                                     
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                              

Constituem obrigações da SEGURADORA, no que couber:
a) Executar os serviços na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições
estabelecidas nos anexos: Termo de Referência – Anexo IX e Formulário de Proposta de Preços – Anexo I
do Edital desse Pregão e no Anexo A – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
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pagamento todas e quaisquer despesas, tais como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, Imposto
Sobre Operações Financeiras – IOF, remunerações, despesas fiscais, financeiras, custos com emissão das
apólices e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, salvo expressa previsão
legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.
c) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
d) Quando for o caso, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
execução irregular ou desconformes com as especificações, quando for o caso;
e) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso na emissão e na entrega das apólices.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE                                                               
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                              

A SEGURADORA contratada será responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela
presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CADASTRO DE RESERVA                                                         
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                               

Fazem parte do Cadastro de Reserva as SEGURADORAS que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços
ao valor da proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, conforme informações
reunidas no Anexo B desta Ata – Cadastro de Reserva.
Parágrafo primeiro: Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora designado SEGURADORA,
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado
SEGURADORA DO CADASTRO DE RESERVA , segundo os critérios do edital, na sequência da
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais.
Parágrafo segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as
contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de Registro de
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão da
SEGURADORA, na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:
a) Cancelamento do registro da SEGURADORA, quando este descumprir as condições da ata de registro
de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da
Lei nº 13.303, de 2016.  
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, causado por razão de interesse
público ou a pedido da SEGURADORA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA SEGURADORA     
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                            

O registro da SEGURADORA será cancelado quando:
a) Forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;
b) Não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
d) Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de
Inidoneidade para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está
vinculada ao ÓRGÃO GERENCIADOR, cujos efeitos ainda vigorem.
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Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d d o caput será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:               
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                              

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido da SEGURADORA,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                               
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                               

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da
infração:
a) advertência;
b) multa;
c) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa
rescisória e com a multa por violação às medidas de Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à
multa administrativa.
Parágrafo primeiro: O licitante que, convocado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, não lavrar a Ata de Registro
de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a entidade
sancionadora, e da possibilidade de aplicação das sanções de acordo com o referido procedimento.
Parágrafo segundo: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida.
Parágrafo terceiro: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida
também deverão ser consideradas para a sua fixação.
Parágrafo quarto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo
ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, ou pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE , em
relação às respectivas contratações.
Parágrafo quinto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR
aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo sexto: A advertência e a multa previstas nas alíneas a e b, do caput da cláusula vigésima, serão
impostas pela Autoridade Administrativa Competente, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto
Estadual nº 3.149/80.
Parágrafo sétimo: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o
ÓRGÃO GERENCIADOR, prevista na alínea c, do caput da cláusula vigésima, será aplicada pelo Diretor
Presidente.
Parágrafo oitavo: A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput da cláusula vigésima:

1. Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo
com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

2. Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
3. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das

infrações cometidas;
4. Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
5. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente

imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho,
conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.
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Parágrafo nono: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
entidade sancionadora, prevista na alínea c  do caput da cláusula vigésima:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.
Parágrafo décimo: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do
Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas.
Parágrafo décimo primeiro: Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput da cláusula vigésima e
parágrafo décimo primeiro, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor
da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou
cobrada judicialmente.
Parágrafo décimo segundo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
Parágrafo décimo terceiro: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado
que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade,
assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, observando-
se os seguintes preceitos:
a) Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia;
b) A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa;
c) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das
penalidades previstas nas alíneas a, e b, do caput da cláusula vigésima e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da
alínea c, do mesmo dispositivo;
d ) Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela Autoridade Administrativa
Competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos
fundamentos jurídicos.
Parágrafo décimo quarto: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo décimo quinto: As penalidades previstas na cláusula vigésima também poderão ser aplicadas aos
licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo décimo sexto: Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com a sanção de
suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar pelos ÓRGÃOS
GERENCIADORES ficarão impedidos de contratar com os respectivos Entes enquanto perdurarem os
efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo décimo sétimo: As sanções previstas na alínea c, do caput da cláusula vigésima, poderão também
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei 13.303/16:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de economia
mista em virtude de atos ilícitos praticados

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO                   
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                           

As SEGURADORAS registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive
as referentes à habilitação e às condições de participação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO DE ELEIÇÃO                                                           
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Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente da
presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de
Preços, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
 
 

Rio de Janeiro,       de                                    de 2021.

 

 

__________________________________________________________
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE

ÓRGÃO GERENCIADOR
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE

 
 
 

__________________________________________________________
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE

ÓRGÃO GERENCIADOR
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE

 
 
 

__________________________________________________________
SEGURADORA

 
 
 

_________________________________________________________
SEGURADORA

 
 
 
 

________________________                                                          ________________________
TESTEMUNHA                                                                            TESTEMUNHA
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Anexo A – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2021

ÓRGÃO GERENCIADOR: Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE

LOTE 01

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL”

 

LOTE 01: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR
PÚBLICO DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos mil
reais)

LIMITE GARANTIA SOLICITADO: RAMO 0775

SEGURADORA: BMG Seguros S.A

TAXA OFERTADA: 0,68% (zero, sessenta e oito por cento)       

_____________________________________________________________________________________

LOTE 02

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL”  

 

LOTE 02: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR
PÚBLICO DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS

R$ 200.000.000,00 (duzentos mil reais)

LIMITE GARANTIA SOLICITADO: RAMO 0775

SEGURADORA: BMG Seguros S.A

TAXA OFERTADA: 0,68% (zero, sessenta e oito por cento)      

_____________________________________________________________________________________

LOTE 03

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL”

 

LOTE 03: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR
PÚBLICO DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS 

R$ 200.000.000,00 (duzentos mil reais)
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LIMITE GARANTIA SOLICITADO: RAMO 0775

SEGURADORA: BMG Seguros S.A

 TAXA OFERTADA: 0,68% (zero, sessenta e oito por cento)      

 

LOTE 04

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL”

LOTE 04: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR
PÚBLICO DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS

R$ 200.000.000,00 (duzentos mil reais)

LIMITE GARANTIA SOLICITADO: RAMO 0775

SEGURADORA: BMG Seguros S.A

TAXA OFERTADA: 0,68% (zero, sessenta e oito por cento)      

 

 

Anexo B – Cadastro de Reserva

Não aplicável. Conforme consta da Ata de Realização do Pregão nº 657/2021 – DAD-3, “não
houve a possibilidade de formar cadastro de reserva”, em razão de não ter havido “outros
licitantes figurando como participantes do certame”.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em
28/12/2021, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 28/12/2021, às
17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Denis Jorge Namur Rangel, Usuário Externo, em
29/12/2021, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Lauriano Nicolai Sant'Anna, Usuário Externo,
em 29/12/2021, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia Pereira Menezes, Assessora, em
29/12/2021, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Lopes da Silva, Gerente, em 29/12/2021, às
14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
26802217 e o código CRC 704A99E0.

 

Referência: Processo nº E12/800092/2021 SEI nº 26802217
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Apólice  N° 
Endosso N° 0000000
Proposta Nº 250752

Seguro Garantia
JUDICIAL PARA EXECUÇÃO TRABALHISTA

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:
DARIO MARINS PRADO E OUTROS
INSCRITO NO CPF: 021.616.727-20
COM SEDE NA: RUA Conde de Bonfim, 1328 - AP 502 - Tijuca
CEP: 20530-000 - Rio de Janeiro - RJ

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE                                
INSCRITO NO CNPJ/MF: 33.352.394/0001-04
COM SEDE NA: AV PRESIDENTE VARGAS, 2655 - EDIF - CIDADE NOVA
CEP: 20210-030 - Rio de Janeiro - RJ

até o valor de:
R$ 5.270.370,60 - CINCO MILHÕES E DUZENTOS E SETENTA MIL E TREZENTOS E
SETENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O objeto da presente apólice encontra-se descrito abaixo:

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 21/07/2022
Fim de Vigência:   24:00 horas do dia 20/07/2025

Corretor: Código SUSEP Corretor: 

FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS F 00000000000001      

BMG SEGUROS S.A. – Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78
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Apólice  N° 
Endosso N° 0000000
Proposta Nº 250752
Ramo 0775

Seguro Garantia
JUDICIAL PARA EXECUÇÃO TRABALHISTA
SEGURADO: DARIO MARINS PRADO E OUTROS
TOMADOR: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE                                

Este seguro garante, única e exclusivamente, os débitos em discussão na(o) Reclamação
Trabalhista movida por DARIO MARINS PRADO, CPF nº 021.616.727-20 e ILTON SODRE
DE FARIA, CPF: 025.324.177-49 em face do Tomador, processo nº
00197007019985010036, atualmente em trâmite perante a(o) 36ª VT DO RIO DE
JANEIRO/1ª Região  Rio de Janeiro/RJ.  O valor da garantia expressa nessa Apólice
abrange o valor total do débito em discussão, nele compreendido o principal, multa,
honorários advocatícios, juros, atualização monetária pelos índices legais aplicáveis aos
débitos trabalhistas na data de realização do depósito, qual seja, Selic ou outro que vier a
substituí-lo legalmente e acréscimo de 30% de que trata o §2o do artigo 835 do CPC (OJ
59, SBDI-II, do TST) e art, 3, I e III do ATO CONJUNTO Nº1 TST, nos termos da Cláusula
4.1. das Condições Especiais desta Apólice.
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Apólice  N° 
Endosso N° 0000000
Proposta Nº 250752
Ramo 0775

Seguro Garantia
JUDICIAL PARA EXECUÇÃO TRABALHISTA
Demonstrativo de Prêmio
Prêmio Líquido: 107.515,56
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: 107.515,56

Forma de Pagamento
Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas
1 17/08/2022 107.515,56

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 19 DE JULHO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP
Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 - SUSEP 08000218484 - Processo SUSEP n° 15414.900192/201



Apólice  N° 
Endosso N° 0000000
Proposta Nº 250752
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: DARIO MARINS PRADO E OUTROS
TOMADOR: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE                                

1. OBJETO 
Este contrato de seguro garante o pagamento de valores em execução trabalhista que o
Tomador necessite realizar no processo judicial garantido.

2. DEFINIÇÕES 
Definem-se, para efeito desta modalidade:
I – Apólice: documento assinado pela Seguradora que representa formalmente o contrato
de seguro garantia judicial;
II – Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1: Ato Conjunto nº. 1, emitido pelo Tribunal Superior
do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e o Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho em 16 de outubro de 2019 e suas respectivas alterações;
III – Expectativa de Sinistro: verificação, pelo Segurado, da possibilidade de ocorrência de
Sinistro;
IV – Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em razão da cobertura do
seguro;
V – Segurado: o reclamante ou exequente, na qualidade de potencial credor de obrigação
pecuniária “sub judice”;
VI – Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante os órgãos da Justiça do
Trabalho;
VII – Seguro: Apólice destinada a garantir o juízo da execução, assegurando o pagamento
das condenações trabalhistas;
VIII – Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo Seguro ou a
determinação judicial para recolhimento dos valores correspondentes à Apólice;
IX – Tomador: potencial devedor de obrigações trabalhistas que deve prestar garantia em
controvérsia submetida à decisão do Poder Judiciário.

3. PRÊMIO DE SEGURO - renúncia ao art. 763 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) e ao
art. 12 do Decreto-lei nº 73/1966

3.1. Nos termos do artigo 11, § 1º da Circular SUSEP nº 477/2013 e artigo 3º, IV do Ato
Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1 e suas respectivas alterações, fica entendido e acordado
que a Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o
prêmio nas datas convencionadas.

4. VALOR DA GARANTIA e ATUALIZAÇÃO DE VALORES

4.1 Além do disposto na Cláusula 4. Valor da Garantia, presente nas Condições Gerais,
acrescenta-se, ainda, o seguinte:

“4.4. Fica assegurada a atualização do valor da garantia pelos índices legais aplicáveis aos
débitos trabalhistas, conforme previsto no artigo 3º, III, do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº
1 e suas respectivas alterações.
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Apólice  N° 
Endosso N° 0000000
Proposta Nº 250752
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: DARIO MARINS PRADO E OUTROS
TOMADOR: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE                                

“4.5. Nos termos do artigo 3º, I, do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1 e suas respectivas
alterações, o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com
os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários advocatícios, assistenciais e
periciais, devidamente atualizados pelos índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas
na data da realização do depósito, acrescido de, no mínimo, 30% (trinta porcento),
conforme Orientação Jurisprudencial 59 da SBDI-II do TST”

4.2. Fica revogada a cláusula 9. Atualização de Valores, presente nas Condições Gerais,
sendo que, em caso de não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, a
atualização e eventuais juros de mora incidentes serão exatamente os mesmos do débito
garantido, conforme índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, sem prejuízo das demais
sanções previstas.

5. VIGÊNCIA E VALIDADE
5.1. A vigência da Apólice será igual ao prazo nela estabelecido, observado o prazo
mínimo de 3 (três) anos, conforme disposto no artigo 3º, VII, do Ato Conjunto TST/CSJT/
CGJT nº 1 e suas respectivas alterações, permanecendo válida independentemente do
pedido de renovação por parte do Tomador, enquanto houver risco e/ou não for
substituída por outra garantia aceita pelo juízo.

6. RENOVAÇÃO 
6.1. A renovação da Apólice deverá ser solicitada pelo Tomador, até 60 (sessenta) dias
antes do fim de vigência da Apólice.
6.1.1. O Tomador poderá não solicitar a renovação somente se comprovar não haver mais
risco a ser coberto pela Apólice ou se apresentada nova garantia.
6.2. A Seguradora somente poderá se manifestar pela não renovação com base em fatos
que comprovem não haver mais risco a ser coberto pela Apólice ou quando comprovada
perda de direito do Segurado.
6.3. Caso não se verifique a ocorrência dos eventos descritos nos itens 6.1.1 e 6.2 acima,
com até 60 (sessenta) dias de antecedência em relação ao final da sua vigência, fica,
desde já, a Seguradora autorizada a realizar a renovação compulsória e automática desta
Apólice, por período igual ao inicialmente contratado, enquanto durar o processo judicial
garantido, nos termos dos artigos 2º, XI; 3º, X e 4º do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1
e suas respectivas alterações.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
7.1. Reclamação: a expectativa de sinistro será convertida em sinistro quando da
intimação judicial da Seguradora para pagamento do valor executado.
7.2. Caracterização: o sinistro restará caracterizado nas seguintes hipóteses:

a) com o não pagamento, pelo Tomador, do valor executado, objeto da garantia, quando
determinado pelo juízo, nos termos do artigo 10, I, “a” do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº
1 e suas respectivas alterações; ou
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Condições Especiais

SEGURADO: DARIO MARINS PRADO E OUTROS
TOMADOR: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE                                

b) com o não cumprimento, pelo Tomador, da obrigação de, em até 60 (sessenta) dias
antes do fim de vigência da Apólice, não renovar esta Apólice ou substituí-la por nova
garantia suficiente e idônea, nos termos do artigo 10, I, “b” do Ato Conjunto
TST/CSJT/CGJT nº 1 e suas respectivas alterações.

7.2.1 Nos termos do artigo 10, parágrafo único do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1 e
suas respectivas alterações, a comprovação da renovação da Apólice constitui
incumbência do recorrente ou do executado, sendo desnecessária a sua intimação para a
correspondente regularização.

8. INDENIZAÇÃO
8.1. Nos termos do artigo 11 do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1 e suas respectivas
alterações, caracterizado o sinistro, o magistrado que estiver na direção do processo
determinará o pagamento do valor da indenização, devidamente atualizado, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos.

9. PERDA DE DIREITOS

9.1. Fica revogada a cláusula 11. Perda de Direitos, presente nas Condições Gerais,
sendo que, nos termos do artigo 3º, §1º, do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1 e
suas respectivas alterações, não há hipótese de desobrigação decorrente de atos de
responsabilidade exclusiva do Tomador, da Seguradora, ou de ambos.

10.	EXTINÇÃO E REVOGAÇÃO DA GARANTIA

10.1. Revogando-se expressamente a Cláusula 14. Extinção da Garantia, presente nas
Condições Gerais, e em atenção ao previsto no artigo 4º do Ato Conjunto
TST/CSJT/CGJT nº 1 e suas respectivas alterações, fica, desde já, estabelecido que a
extinção deste contrato de seguro, somente ocorrerá mediante a comprovação:

a) da extinção do objeto garantido por este seguro; ou
b) da efetiva substituição deste seguro por outra garantia devidamente aceita pelo
Segurado.

10.2. Caso ocorra a extinção da garantia, conforme previsto no item 10.1. acima, durante
a vigência da Apólice, a Seguradora restituirá o prêmio de forma “pro rata die”, ou seja,
proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

10.3. Em atenção à parte final do artigo 3º, §1º do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1 e
suas respectivas alterações, fica revogada a Cláusula 15. Rescisão Contratual, presente
nas Condições Gerais desta Apólice

11.	FORO
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SEGURADO: DARIO MARINS PRADO E OUTROS
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11.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro da
Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça do Trabalho
competente para a cobrança do débito objeto desta garantia, sendo inaplicável a cláusula
compromissória de arbitragem.

12. RATIFICAÇÃO 
12.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham
sido alteradas pela presente Condição Especial e não sejam conflitantes com as
disposições normativas aplicáveis a cada caso.
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Apólice  N° 
Endosso N° 0000000
Proposta Nº 250752
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: DARIO MARINS PRADO E OUTROS
TOMADOR: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE                                

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I – processos administrativos; 
II – processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III – parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV – regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso. 

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização.
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a Seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I – realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II – Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado; 
III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora; 
IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V – O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro; 
VI – Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta; 
VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I – quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice; 
II – quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
III – quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice; 
IV – quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou 
V – quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada                                  Relação a ser aplicada 
sobre a vigência                                            sobre a vigência  
original para obtenção      % Do Prêmio       original para obtenção        % Do Prêmio
de prazo em dias             	                          de prazo em dias	
15/365	                                  13	                         195/365	                 73
30/365	                                  20	                         210/365	                 75
45/365	                                  27	                         225/365	                 78
60/365	                                  30	                         240/365	                 80
75/365 	                                  37	                         255/365	                 83
90/365	                                  40	                         270/365 	                85
105/365	                                46	                         285/365	                 88
120/365	                                50	                         300/365	                 90
135/365	                                56	                         315/365	                 93
150/365	                                60	                         330/365	                 95
165/365	                                66	                         345/365	                 98
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180/365 	                                70	                         365/365	                100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:
I – por arbitragem; ou 
II – por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 18/2022.
PARTES: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
ART E CLIMA REFRIGERAÇÃO LTDA.
O B J E TO : O presente contrato tem por objeto contratação de empresa
especializada na prestação de serviços para instalação de 2 (dois)
aparelhos de ar condicionado split cassete de 36.000 btus e 1 (uma)
cortina de ar 220v 265w, conforme as especificações e condições
constantes do Termo Referência.
PRAZO: O prazo de vigência terá início a partir da assinatura deste
contrato e encerrará após a conclusão da instalação e transcurso do
prazo de garantia da mesma.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total de R$ R$ 7.080,00 (sete
mil e oitenta reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016
NATUREZA DA DESPESA: 00100.3104.082
FONTE DE RECURSO: 230
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2022
FUNDAMENTO: Lei nº 13.303/2016 e demais legislações aplicáveis.
PROCESSO Nº SEI-150015/001765/2022.

Id: 2419517

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 079/2022 (DJU).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
BMG SEGUROS S.A.
O B J E TO : “Contratação dos serviços de garantia judicial” - Lote 1 -
Modalidade garantia judicial para execução trabalhista”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 107.515,56 (cento e sete mil, quinhentos e quinze
reais, cinquenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/016345/2022 (Pregão Eletrô-
nico de Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2419401

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 083/2022 (DAD).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Nexti Soluções Inteligentes LTDA.
O B J E TO : “Prestação de serviços de sistema especializado na moda-
lidade de licenciamento de software como serviço (SAAS), contem-
plando a integração de dados, customização, manutenção e suporte
para aplicações de DUE DILIGENCE E BACKGROUND CHECK de
pessoas físicas e jurídicas com base em informações constantes de
bancos de dados públicos, privados e/ou pagos para apoiar a análise
de integridade de agentes econômicos e parceiros realizada pela
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Estado do Rio de Ja-
neiro - CEDAE”.
PRAZO: 02 (dois) anos.
VALOR TOTAL: R$ 1.490.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa
mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004887/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 628/2022).

Id: 2419402

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 092/2022 (DAD).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Gaia Service Tech Tecnologia e Serviços LTDA.
O B J E TO : “Prestação de serviços de condutores de veículos automo-
tores e operadores de máquinas e equipamentos para atendimento às
necessidades operacionais e administrativas da CEDAE - LOTES I, II,
III E IV”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 7.749.675,84 (sete milhões, setecentos e quaren-
ta e nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008894/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 633/2022).

Id: 2419403

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de ajuste de contas e quitação nº 013/2022.
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
OI S.A - em recuperação judicial (sucessora por incorporação da OI
MÓVEL S.A).
O B J E TO : “Ajuste de contas entre as partes para possibilitar o paga-
mento dos serviços de “Telefonia Móvel - SMP, em todo o Estado do
Rio de Janeiro, nas áreas com código nacional (CN/DDD) 21,22 E 24,
para SMP - serviço móvel pessoal”.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
VA L O R : R$ 21.894,14 (vinte e um mil, oitocentos e noventa e quatro
reais e quatorze centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/014629/2022.

Id: 2419404

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 077/2021
(DTP).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Sondotécnica Engenharia de Solos S/A.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.350/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 694/2020).

Id: 2419399

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 085/2021
(DJU).

PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Fator Seguradora S.A.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 1.191.000,77 (um milhão, cento e noventa e um mil e
setenta e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI E-12/800.701/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 630/2021).

Id: 2419400

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão eletrônico n° 641/2022.
O B J E TO : “Serviços de Monitoramento Quantitativo e Qualitativo da Ic-
tiofauna no Rio Guandu e Lagoa Maior do Guandu”.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150001/008228/2022.
A Assessoria de Licitações comunica que encontra-se à disposição
dos interessados no Portal de Compras Caixa, no endereço eletrônico
www.licitacoes.caixa.gov.br, a Errata 01, com as alterações efetuadas
no edital do Pregão Eletrônico em epígrafe.

Id: 2419405

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio nº 066/2022. PARTES: DETRAN/RJ e Mu-
nicípio de Nova Friburgo, por intermédio da Secretaria de Ordem e
Mobilidade Urbana. OBJETO: Cumprir o que determina a Lei Esta-
dual/RJ nº 6.657, de 26 de dezembro de 2013, com o objetivo de via-
bilizar o acesso sistêmico para realização de leilões e a regularização
dos veículos levados à hasta pública nas condições de conservados e
sucatas, não envolvendo repasse de recursos financeiros entre os
partícipes. PRAZO: 30 (trinta) meses, contados a partir da data de
sua publicação no DOERJ. GESTORES: Gabriel Sousa Mattos, Pre-
sidente da Comissão de Leilão, Id. Func. nº 5098935-9 (Gestor) e
Stefan Bittencourt Archer Cardoso, Assistente III, Id. Func. nº
4400387-0 (Gestor Substituto), pelo DETRAN/RJ; e Samuel Ribeiro
Rosa Boy, Matrícula nº 63.097 (Gestor) e João Victor Fernandes de
Jesus, Matrícula nº 62909 (Gestor Substituto), pela SMOMU. FIS-
CAIS: Sérgio Alan Fernandes Silva de Abrantes, Assistente Técnico
Administrativo, Id. Func. nº 4400657-8, como Fiscal e Priscilla Dutton
de Vasconcellos Bittencourt de Freitas, Assistente Técnico Administra-
tivo, Id. Func. nº 5028441-0, como Suplente, pelo DETRAN/RJ; e Ale-
xandre de Paula Pinto, matrícula nº 115.001, como Fiscal, pela SMO-
MU. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei Estadual/RJ nº
6.657/13. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
1 5 0 11 0 / 0 0 0 4 5 9 / 2 0 2 2 .

Id: 2419417

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 17/2022.
PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e a Em-
presa WV 10 CONSULTORIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços continuados de manutenção predial
preventiva e corretiva das instalações hidro- sanitárias, elétricas, In-
cêndio, telefonia, lógica e de elementos da construção civil e restau-
ração em geral, através de mão-de-obra especializada residente (com
dedicação exclusiva), não residente (sem dedicação exclusiva) com in-
sumos, materiais e equipamentos inclusos, para atuar nos prédios da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, na forma
do Termo de Referência e do instrumento convocatório.
VA L O R : R$ 1.398.547,44 (Um milhão, trezentos e noventa e oito mil,
quinhentos e quarenta e sete reais, quarenta e quatro centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-120001/013473/2020.

Id: 2419463

Secretaria de Estado de Fazenda
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE R E C E I TA

SUPERINTENDENCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

AV I S O S

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL, no uso de suas atribuições legais, vem tornar pública a adesão
ao Programa Especial de Tarifas Diferenciadas pelas Comunidades da
Mangueira e Tuiuti, em conformidade com o projeto estabelecido no
processo nº SEI-040079/003437/2022, para fruição da alíquota de
12% nos termos da alínea "a1" do inciso VI, do artigo 14, da Lei nº
2.657/1996.

Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A,
CNPJ 60.444.437/0001-46
PROCESSO Nº SEI-040079/003437/2022

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL, no uso de suas atribuições legais, vem tornar pública a adesão
ao Programa Especial de Tarifas Diferenciadas pela Comunidade do
Complexo do Chapadão, localizado entre os bairros de Costa Barros,
Pavuna, Anchieta, Guadalupe e Ricardo de Albuquerque, todos na Zo-
na Norte do município do Rio de Janeiro, em conformidade com o
projeto estabelecido no processo nº SEI-120001/005128/2022, para
fruição da alíquota de 12% nos termos da alínea "a1" do inciso VI, do
artigo 14, da Lei nº 2.657/1996.

Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A,
CNPJ 60.444.437/0001-46
PROCESSO Nº SEI-120001/005128/2022

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL, no uso de suas atribuições legais, vem tornar pública a adesão
ao Programa Especial de Tarifas Diferenciadas da Comunidade do
Complexo do Alemão, em conformidade com o projeto estabelecido
no processo nº SEI-040079/003434/2022, para fruição da alíquota de
12% nos termos da alínea "a1" do inciso VI, do artigo 14, da Lei nº
2.657/1996.

Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A,
CNPJ 60.444.437/0001-46
PROCESSO Nº SEI-040079/003434/2022

Id: 2419462

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

E D I TA L

A DIRETORIA DE SEGURIDADE DO FUNDO ÚNICO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CONVOCA os
beneficiários, listados abaixo, a entrar em contato com o RIOPREVI-
DÊNCIA, através do e-mail ciencia@rioprevidencia.rj.gov.br para apre-

sentar documentos e defesa, se houver, no prazo máximo de 15(quin-
ze) dias, a contar da publicação deste edital. O não atendimento ao
solicitado acarretará a suspensão do benefício. Processo nº SEI-
0 4 0 1 6 1 / 0 11 8 2 7 / 2 0 2 0 .

PROC. Nº SEI-040161/009070/2022 - DENISE GONCALVES DINIZ
PROC. Nº SEI-040161/009072/2022 - EDMA BEZZE DOS SANTOS
PROC. Nº SEI-040161/009374/2022 - TANIA MARA DA CONCEIÇÃO
G O N Ç A LV E S
PROC.SEI-040161/009383/2022 - LILIAN ROSE MOURA DE CAS-
TRO
PROC. Nº SEI-040161/009403/2022 - MARY PALMYRA O. DOS PAS-
SOS
PROC. Nº SEI-040161/009476/2022 - ROSEJANER MENDES
PROC. Nº SEI-040161/009477/2022 - NAIR DA CONCEIÇÃO PEREI-
RA
PROC. Nº SEI-040161/009479/2022 - ELIZETE DA C. ALELUIA
PROC. Nº SEI-040161/009481/2022 - YOLANDA SALLES VAZ
PROC. Nº SEI-040161/010404/2022 - MARINETE DA CONCEIÇÃO
S I LVA
PROC. Nº SEI-040161/010402/2022 - DEA DE SOUZA BORGES
PROC. Nº SEI-040161/010928/2022 - SOLANGE MARIA DE OLIVEI-
RA
PROC. Nº SEI-040161/010937/2022 - MARIA DAS GRAÇAS DA SIL-
VA TRINDADE
PROC. Nº SEI-040161/011201/2022 - MARIA DE FATIMA PEREIRA
PROC. Nº SEI-040161/011442/2022 - MARIA DA GRAÇA SIMON
C A S TA G N A
PROC. Nº SEI-040161/011870/2022 - LIZABEL GONÇALVES SARDI-
NHA

Id: 2419384

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

E D I TA L

A DIRETORIA DE SEGURIDADE O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CONVOCA os be-
neficiários, listados abaixo, a entrar em contato com o RIOPREVIDÊN-
CIA, através do e-mail ciencia@rioprevidencia.rj.gov.br para apresentar
declaração de benefício previdenciário, se houver, no prazo máximo
de 15(quinze) dias, a contar da publicação deste Edital. Processo nº
SEI-040161/013390/2022.

PROC. Nº SEI-040161/013780/2021 - JOCELIA SANTOS GONZAGA
PROC. Nº SEI-040161/013594/2021 - ELIZIA MARIA COIMBRA RO-
LIM
PROC. Nº SEI-040161/013910/2021 - MARIA DA GLORIA DAHER DE
SOUZA
PROC. Nº SEI-040161/013609/2021 - DULCINEIA DA SILVA IGNA-
CIO
PROC. Nº SEI-040161/013621/2021 - PEDRO AZEVEDO DO NASCI-
M E N TO
PROC. Nº SEI-040161/014093/2021 - DENILZA DA SILVA GUEDES
A N TO N I E T T I
PROC. Nº SEI-040161/014198/2021 - JORGE ROSA
PROC. Nº SEI-040161/013783/2021 - SELMA CORREIA DE LIMA
PROC. Nº SEI-040161/013065/2021 - GERALDINA DE MELLO AUER
PROC. Nº SEI-040161/013071/2021 - LUCIA HELENA DELGADO
BARROS MARZANO
PROC. Nº SEI-040161/014068/2021 - BERNARDETE BARBOSA DOS
S A N TO S
PROC. Nº SEI-040161/014754/2021 - CARLA SOBRINHO PAES DE
C A RVA L H O
PROC. Nº SEI-040161/014069/2021 - ANA MARIA FREITAS CHA-
VES
PROC. Nº SEI-040161/014057/2021 - KLEDIA LUZIA VASCONCEL-
LOS DA FONSECA
PROC. Nº SEI-040161/014053/2021 - THEREZINHA MORET VALO-
RY
PROC. Nº SEI-040161/014088/2021 - MAILZA SANT ANNA LIMA
PROC. Nº SEI-040161/014075/2021 - NEA GOMES DE SALES
PROC. Nº SEI-040161/013981/2021 - CARLA SOBRINHO PAES DE
C A RVA L H O
PROC. Nº SEI-040161/013494/2021 - IRANY GOMES DE CASTRO
PROC. Nº SEI-040161/014555/2021 - REGINA BARROS DOS SAN-
TOS SEIXAS
PROC. Nº SEI-040161/014752/2021 - REGINA CELIA MENDES DA
CUNHA
PROC. Nº SEI-040161/014451/2021 - ALAOR ZEZOALDO RODRI-
GUES TAVARES
PROC. Nº SEI-040161/006743/2022 - VICTOR CAMPOS COSTA
PROC. Nº SEI-040161/013781/2021 - DILCE SILVA DE ARAUJO
PROC. Nº SEI-040161/013322/2021 - ANDREA MARIA FERREIRA
DE OLIVEIRA
PROC. Nº SEI-040161/013323/2021 - MARIA AMALIA PENNA VIEI-
RA
PROC. Nº SEI-040161/013419/2021 - MARIO MASSIERE DE YPAR-
RAGUIRRE
PROC. Nº SEI-040161/014668/2021 - ADELIR SOUZA DOS SANTOS
PROC. Nº SEI-040161/014480/2021 - FIORELLA ZENAIDA DE JE-
SUS SOLARES CERONI
PROC. Nº SEI-040161/014688/2021 - ELIZABETH RIGHETTI MO-
RAIS
PROC. Nº SEI-040161/014704/2021 - CENY MOREIRA DE OLIVEI-
RA
PROC. Nº SEI-040161/014700/2021 - PEDRO BIFANO ROSA
PROC. Nº SEI-040161/013619/2021 - ALICE MARIA DE ASSIS
GRANDE
PROC. Nº SEI-040161/014733/2021 - SUELI PESSANHA TAVARES
DE LIMA
PROC. Nº SEI-040161/014591/2021 - VANESSA DE FREITAS LIMA
PROC. Nº SEI-040161/014613/2021 - MARIA JOSE PINTO FERRAZ
MAFRA
PROC. Nº SEI-040161/014667/2021 - AURORA DE SOUZA
PROC. Nº SEI-040161/013361/2021 - ELZA DE ARAUJO MACEDO
PROC. Nº SEI-040161/014477/2021 - ELIZABETE FERREIRA DE ME-
LO SOUZA
PROC. Nº SEI-040161/014464/2021 - ANA CRISTINA CAETANO BI-
ZZO ROZADO
PROC. Nº SEI-040161/014571/2021 - SANDRA ELENA ESTEVAO DE
ALMEIDA
PROC. Nº SEI-040161/006728/2022 - VICENTE LOPES DA SILVA
PROC. Nº SEI-040161/006732/2022 - EDSON LUIZ MORAES SILVA
PROC. Nº SEI-040161/014184/2021 - NELIO RIBEIRO PEREIRA
PROC. Nº SEI-040161/006731/2022 - JORGE CASEMIRO DOS REIS
PROC. Nº SEI-040161/006733/2022 - ANTONIO CARLOS PORTU-
GAL
PROC. Nº SEI-040161/ 014854/2021 - EDINEIA LAVORATO CORDEI-
RO
PROC. Nº SEI-040161/014608/2021 - ANNA PEREIRA DE AGUIAR
PROC. Nº SEI-040161/014054/2021 - ANA MARIA NOVAES DOURA-
DO
PROC. Nº SEI-040161/014481/2021 - GLORIA CENILDE SANT ANNA
DE MATTOS
PROC. Nº SEI-040161/013431/2021 - VANIA PIRES BARBOSA DE
ASSIS
PROC. Nº SEI-040161/014576/2021 - TANIA MARIA DO CARMO
PROC. Nº SEI-040161/014342/2021 - ELIZABETH FATIMA DE FI-
GUEIREDO PINHEIRO
PROC. Nº SEI-040161/014344/2021 - DEISY DA SILVA OLIVEIRA
PROC. Nº SEI-040161/014504/2021 - LYS APARECIDA L RIBEIRO
DOS SANTOS
PROC. Nº SEI-040161/014112/2021 - MANOEL NUNES DE BARROS
PROC. Nº SEI-040161/014096/2021 - ALCIONE DE FATIMA FERREI-
RA DA SILVA
PROC. Nº SEI-040161/014670/2021 - GESSY CARDOSO DE SOUZA
PROC. Nº SEI-040161/014691/2021 - GENTIL MOREIRA
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